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				Exma. Senhora Presidente,











				O Vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a necessidade de se adquirir um aparelho audiômetro e uma cabine audiométrica, para serem utilizados pela APAE.





JUSTIFICATIVA:





				Atualmente, os exames para se detectar a deficiência auditiva (audiometria) e inflamações de ouvido (impedanciometria) dos alunos cadastrados na APAE são feitos na rede hospitalar particular, com ônus para a família do aluno e, em caso de se realizá-los fora do município, também a Prefeitura Municipal arca com os gastos relativos às passagens. O SUS contribui somente com os aparelhos auditivos, uma média de 20 a 25/mês.


				Porém, a compra do audiômetro e da cabine  audiométrica seria importantíssima, pois beneficiará não só Patos de Minas, mas 30 outras cidades. Os custos seriam diminuídos, já que existem 300 alunos cadastrados que necessitam realizar o exame pelo menos uma vez por ano e outros 20, que precisam uma vez por mês. 


				Para realizar os exames, a Prefeitura poderia contratar uma fonaudióloga ou aproveitar a profissional da APAE.


				Diante do exposto, esperamos a aprovação da presente proposição pelos nobres Pares e a compra do aparelho e assinatura de convênio entre a Prefeitura Municipal e APAE.	











				Sala das Sessões, 27 de maio de 1997








				Pedro Lucas Rodrigues 


				VEREADOR


